
Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Educação

PALI{ANO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE EDUCAçÃO
pRoc Esso ADM I NtSTRATtVO No 04.02-001 /2024

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

1. coNDrçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1. Contratação e empresa para realizar fornecimento de materiaI esportivo, destinado à Secretaria de
EducaÇão,junto à PreÍeitura de Pathano, Estado do Ceará, nos termos da tabeta abaixo, conforme condições,
quantidades e exigências estabetecidas neste instrumento.

1.2. Especificações e valores estimados:
Qu3nt. a3 Unirário AiTorst

BOLÀ FUTSAL. Descriçeo complementar: MATERIAT: POLIUREIANO. PESO CHEIÂ: 410 À 440 G.
ctRcuNFERÉNcta:62 a64 cM, caRAcrEBísIcas aorctoNArs: coM cosTLRA, cÀMARAaúrL E val\,1JLA
REMovÍvEL) TrPo: oFrcrar

25 111,00 2.775,44

BOLAVOLEIBOL DE QUADFÀ Dêsc'içáo comPlemenlâI: CIRCUNFERÊNClA:65 A67 CM, CARACTEAiSTICAS
ADICIONAIS: CONFECCTONADA EM PU, CÂMARÂ BUTIL, MIOTO REMOVÍVEL)

l5 91,47 1.378,0s

BOLAVOTEIBOL DE AREIÀ Descrição comptêmentar: MAIERIAL: POLIURETANO, PESO CHEIA:260 A 280 G,
ctRcuNFERÊNCÁ:66 a 4s0273 UN|DADE68 ct\,!, caRÂcrEBisflcas aDrctoNArs: MATtzaDA, coM t'1toLo
s:lJssrnuÍvEL. ÂplrcaÇÃo: vôLEr oE pRÂrA)

12 249,75 2_997,00

,l
BoLA ESPoRTtva tNlctaÇÃo 110 a 120g. DescÍaçóo comptementsr: REcREAÇÃoXtÍaTEBtaL: BoBRACHA,
PESO CHEIA:110 A i2O G, CAAACTERÍSIICAS AOICIONAIS: IYIOLO AEMOVÍVEL E LUBRIFICADO,
ctRcuNFERÊNcta: {o A42 cM, t'loDELo: BolaTREINAMENTo No oa

18 45,08 811 ,44

BoLA ESPoRTrva tNrctAÇÁo 180 a2oog. Descriçêo êomptêmentsír RECREAÇÂo)( MATER|aT: BoRsÂcHA,
PESO 

'HEIA: 
180 A 2OO 6, CÀRACÍERíST]CAS ADIC'ONA]S: PIIOLO AEMOVIVEL E LUBB]FICADO,

cIRCUNFÉRÊNCIA:4a Â50 cM. MoDELoj 8otÂTREINAMENTo NÔ 1o

ta 48,43 871 ,74

BOLA DE TÊN|S DÉ MESA. DescÍi9áo comptementaí: MA',IEBIAI: ACEIATO DE CELULOIOE,4OMM DE
DtÂMEtRo E PEso: 2,74 c) 3,74 13C,90

RÂQUEIE DE TÊNIS DE MESq. DelcíIçÊô complementar: MATERIAL CORPO: MAOEIRÂ, REVESÍIMENTO
CORPO, BORRACHÁ, IAMANHO: LNICO, COR. PRFTA, API tCAÇÁO: 'ENIS DE MESÁ, CARACIERiSTICAS
ADIcIONAIS: 2 LAoOs REV€ST|DoS

94,43

REOE OAIRAVE OE FUTSAL. Descriaóo comptementeÍ: MATERIAL: FIODE POLIE'TILENO COM TRATAMENTO
uv,apLtcaÇÀo: FUrsaL. caFÂcrERÍslcas aDtctoNAts:3,10M coMp./2f4 aLT.xlM pRof. E FtocRosso
3MM

I 185,50 1.484.00

!
REDE DE VÔrEl. DescÍiÇáo comptementâr: MATERIAI: POL|PROPILENO,l MErRo DE ALTUBA, DE 9.5 Â 1o
MfiRos DÊ coMpRrMENTo. ApLtcAÇÂo: voLÊtBoL ÁDrcroNArs: paDaÃo oFrcraL; MALHA 1o x 1o cM,2
LONAS

BOÍÍBA ENCHER BOLÁ- Descrição complementâr: IVATEBIAL CORPO: PIASTICO, Í\.1ATERÉ[ alCO: AÇO
lNoxtDÁvEL, TAt4aNHo: úNtco)

r90.63

7 49,64 347,48

ll TOUCA OE NATAÇÂO 18CM. De3CTiçàO COMPLEMENTEI: MAÍERIAL:8ORRÁCHA, ÍAMANHO: 18CM DEALIURA
E40 cM DE ctRcuNFERÊNcla, coR: MUL)

10 32,45

i2 TOUCA DE NAÍAÇÂO 15cm. DescTiçêo compLementêT: MATERIAL: AORRACHA, TAMANHO:15CM DEA!]URA
E94 cM DE ctRcuNFERÉNqa, coB: AzuL)

i0 32,45

.'3 ]OGO DE XADREZ. Oesc.iç6o comptemênts.: MATERIAI: PLÁS,]]CO, FORMATO: QUADFIAOC., APLICAÇÀO
LÂZER E ENTREIENIMENTO.

2A 24,34

COLETE PARA ÍREINAH ENTO COR LARANIA. Descriçào comptementaÍ: LOGOMARCA OA PREFEIIURA E DA
SEoBETaRIADE EDUcAÇÁo ) MATER|aL: pollÉsrER, coR: LÂRANIA. TAMANHo: MÉoto, uso: EspoRTtvo.
caRAcÍERÍsfl cas ADtcloNAts: ELÁsrco. NUMERaDA.

50 12,90 645,00

COLEIE PARATREINAMENÍO COR CINZA. Descriçáo compiementaÍ: LOGOMÂRCA DA PBEFEITUR E DA
sEcRErÂRrA DE EDUcÂÇÂo ) MAÍERtaf: poLtÉsÍEB, coa. crNZA, TAMANHo: MÉDro , uso: ESpoRTtvo,
caRAcÍERÍsrcas aDrcloNArs: ErÁsrco. NUT4ERADA.

50 r2,90 645,00

16
MlNl CONE DE BORBACHA FLEXIVEL. DescriÇâo comp(emênt€Í MAÍERIAL: PVC, ALTURA: 20 CM,
apllcaÇÃo: aTlvtDADE Flsca, caFAcTERÍsTtcas aolctoNAts: coNE. coRES vaRtADAs)

50 34,10 1.905,00

'7 ELÁSTICO PARÀ PULAR. Descriçào compremenráÍ: ERINCADEtRAS LÚDtcA§ )MÁTERIAL: Eú51Co 5C 30,59 1.529,50

18
CORDA PARA PULAR. DOSCIiçáO COMPIEMENTAI: BRINCADEIRAS IÚDICAS ) I'4ATEBIAL: EI'lBORRACHADO
OU PVC

30 16,63 498,90

I B$,1BOLÊ. DescÍiçâo compLementaÍ: BRINCADETRAS LÚDrCÂS )MATERTAL: PôLrE]'rLENo (TAMANHo 75 CM

I asscM )
50 36,34 1,817,00

2a
CABTÃO PAFA ABBITBO. OescÍiçEo compLementêI:8CI.,1 DE LARGURAPOR 11,4 CI! DE ALTURA ( VERM ELH O
E ÂI,1AREI"O)

ÀPlÍO MlNl fOX !O. Dêscrlçào comptêmênteÍ: APIrO l'alNl FOx 40

'0 30,67 306,70

21 10 72,57 725,74

?2
RAQUÉI€ DE PFÀA FAESCOSOL SEACH IENNIS. gesdiçào complementâr: OE MADEIRÂ CABO COM
REVESTIMENTO EM EVA.

340,28 1.701,40

23 PETÊCA OFlclAL PROFI§slONÁ1. Oe3cÍição compiementaÍ: COLOBIDA i5 25,59 383,8s
21 KIT 4 TAPE'IE TÁÍAME EVA + BORDÂS DE ÂCABAMENTO. DESC'IÇãO COMPIEinêNtáI: l OOX1 OOX3CM lZUL- 152,00 60a,00

TABÊLA DE SASQUEIE. DescÍiçào complementar: 160C X 11OO X18 MM) COl"l ARO SIMPLES E BEDE -
UNIDADE.
COLCHCNETE. Desê cômptehentâr: 1.20 X 60 ACADEMIÀ/ESCOLA,/Gt 30

696,97 696,97

2ê 5.A65,60
21 EOLA HANDEBOL H2L. DescriçÕo compiementâr; PESOr 325-375G-circunÍêrênciâ : 54 56 cm-8omos:6 10 134,96 1-349,60

BOLA EASOUETE ORIGINALTAMANHO OFICIAL PROFISSIONAL- Descrição êomptemêntâÍ: PESO:6OO-65OG
crRcuFERÊNcta: 75-78 cM GoMos: NÂo HÁ

110,31 66r,86

29 EOLAOE FUTEBOLDECAMPO. Descição compiemenü.: PESO:410 A 4sO G CIRCUNFERENCIA 68 A 70 CM 10 164,18 1.641,80

PiEFEITU!Á OE

-ra1,41
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1.3, Os bens objeto desta contrataçâo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Pretiminar.

1.4. O contrato terá vigência de 12 {doze) meses, podendo ser prorrogado na forma daLei 14.133121.

1.5. Ofornecimento de bens é enquadrado comoescopo tendo emvista que a necessidade da administraÇão
será finalizada com o fim do Íornecimento dos itens contratuais.

1.6. O contrato oferece maior detathamento das regras que serão apticadas em relação à vigência da
contrataçâo.

2. FUNDAMENTÂçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1.A Fundamentação da ContrataÇáo e de seus quantitativos encontra-se poÍmenorizada em
específico dos EstudosTécnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de Referência.

tópico

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da sotução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos
Técnicos Prêtiminares, apêndicê deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Atém dos critérios de sustentabilidade eventuatmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidosos seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionalde Contrataçôes Sustentáveis, enquanto
este município não adotar referência diferente:

4.2. Marcas admítldas:
4.2.1 . Não será exigida marca específica nesta ticitaçáo.

4.3. Marcas vêdadas:
4.3.1 . Não haverá vedação de marcas nesta ticitação.

4.4. Amostras:
4.4.1 . Havendo o âceitê da proposta quanto ao va[or, o interessado ctassificado provisoriamente em primeiro\- tugar poderá ser convocado para apresentar amostra, que terá data, Locat e horário de sua reatizaçâo
divulgados por mensagem no sistema, cu.ia presença será facuttada a todos os interessados, incluindo os
demais fornecedores i nteressados.

4.4.2. As amostras poderão serentregues no endereço Av. Possidônio Barreto,530, Centro, Palhano-CE, CEP
62910-000, no prazo [imite indicado no chat da sessão, sendo que a empresa assume total responsabilidade
peto envio e por eventuat atraso na entrega.

4.4.3. É facuttada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de soticitação fundamentada no chat peto
interessado, antes de Íindo o prazo.

4.4.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.4.5. Os resuttêdos das avatiaçôes serão divutgados por meio de mensagem no sistema.
4.4.6. Se as amostras apresentadas pêlo primeiro classificado nâo forem aceitas, será ana[isada a
aceitabitidade da proposta ou [ance ofenado pelo segundo ctassiÍicado. Seguir-se-á com a verificaçáo das
amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste
Termo de ReÍerência.

4.4.7. Os exemptares colocâdos à disposlção da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados ê dêsmontados oela eguipe técnica responsávet pela anátise, não gerando direito a
ressarcimênto.

o

DE
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3C
coLcHÁo PAaÀ BERÇo TAMANHo. Descriçáo comprementaÍ: 1,30 x 50 x 1o cM, ÊSPUMA: oENSTDADE 18
CER]]FICÀDA E SELADA, TRATAI.4ENTO: ANÍIALÉRGICO E ANNÁCARO

6 2A?.94 1.217,U

3l CAIí lN HA lN FAN11L EMPILHAVEL. O esôriÇôo com ptemêntÊr: CAI'1lN HA lN FANTIL Ef4 PILHAVEL 30 264,24 7.92A,44
/t4.069,75valorioratôsrimado

Aw Po§sidônio Báíeto,530, Cent o, PaLhânô-CE, CEP 62910 000 3 (84)341s,r060 | sec-cducâcao@ palhan o.c e.gov. br



PREFEITITF^ DE

PALHA}'O

Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Educação

4.4.8. Após a divutgação do resuttado finat do certame, as amostras entregues deverão ser recothidas petos
Íornecedores no prazo de 5 (cinco) dias, após o quaI poderáo serdescartadas peta Administração, sem direito
a ressarcimento.

4.4.9. Os interessados deverão cotocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
reatizaçâo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando Íor o caso.

4.4.10. Não será exigida a apresentação de amostras nesta ticitação.

4.5. CaÊa de sotidariedade:
4.5.1. Não será exigida carta de solidariedade nesta ticitação.

4,6. Subcontratação:
4.6.1. Não é admitida a subcontratação do ob.ieto contratual.

4.7. Gerantia da contÍatação:
4.7.1 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no '14.133, de2O21,
petas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

s. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBTETO

5.1. Condiaões de entrega:

5.1 .1 . O pÍazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) d ias, contados da ordem de compra, em remessa parcelada.

5.1.2. Caso náo seja possÍvel a entrega na data assinatada, a empresa deverá comunicar as razÕes
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que quatquer pteito de prorrogação de prazo
seja anatisado, ressatvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Possidônio Barreto, 530, Centro, Palhano-
cE, cEP 62910-000.

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a um
terço do prazo totaI recomendado peto fabricante.

5.2. Garantia, manutenção e assistênciá técnica:
5.2.1,O prazo de garantia é aquete estabetecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de !990. (Código de
Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
\- 6.1. O contrato deverá ser exêcutado fietmente peLas partes, de acordo com as cláusutas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parciat.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simptes apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que
o ato exigirtat tormalidadê, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocaí representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Fiscalização:
6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada petos Íiscais do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021 , art. 117, caput).

6.6. Fiscalização
6.6.1. O fiscat do contrato acompanhará a execução técnica e administrativa do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resultados para
a Administração.

Av. Possi.iônrc Bs.reto, s30, CentÍo, Pârhano-CE, CEP6291G0O0 a(84)3415-1060 sec.educâcâo@pâthâno.ce.gov-br
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6.6.2. O fiscat do contrato ânotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
retacionadas à execuçáo do contrato, com a descriçào do que Íor necessário para a tegularização das fattas
ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de2O21, aft.117)i
6.6.3. ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
corrêçâo da execuçâo do contrato, determinando pruzo para a correção.

6.6.4. O fiscatdo contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábit, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que uttrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabi[izar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

6.6.6. O fiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato sob sua
responsa bitidade, com vistas à tempestiva renovaÇão ou à prorrogação contratuat.

6.6.7. O fiscat do contrato veriÍicará a manutenção das condiÇôes de habititaÇão da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formatização de aposti[amento e termos
aditivos, sotlcitando quaisquer documentos comprobatóríos pertinentes, caso necessário.

6.6.8. Caso ocorra descumprimento das obrlgações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando uttrapassar a sua competência:

6.7. Gestor do Contrato:
6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e fiscatização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exempto da ordem de compra, do registro de ocorrências, das atterações e das prorrogações contratuais,
etaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finatidade da admlnistração.

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à
autoridade superioràquetas que ultrapassarem a sua competência.

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará ê manutenção das condições de habititação da contratada, para
Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normat da tiquidaçâo
e do pagamento da despêsa no relatório de riscos eventuais.

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação realizada pe[o fiscaI do contrato
quanto ao cumprimento de obrigações âssumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na
êxecução contratuat, baseado nos indicadores objetivamênte definidos e aferidos, e a eventuais penatidades\- apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaÇões.

6.7-5. O gestor do contrato tomará providências para a Íorrnatização de processo administrativo de
responsâbilização para fins de apticaçâo de sanções, a ser conduzido peta comissão de que trata o art. 158
da Lei no'14.133, de2021, ou pelo agente ou peto setor com competência para ta[, conforme o caso.

6.7.6. O gestor do contrato deverá êtaborar retatório Íinat com informações sobre a consecução dos objetivos
quê tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.7.7. O gestor do contràto deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscatização e
gestâo nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIçÁO E PAGAM ENTO

7.1. Os bens serâo íecebldos provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável peto acompanhamento e fiscatização do
contrato, para eÍeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, inctusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
apticação das penatidades.
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7.3. O recebimento definltivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivatente peta Administração, após a verificação da quatidade e quantidade
do materiat e consequênte aceitaçáo mêdiante termo detaIhado.

7.4. O grazo para íecebimento deÍinitivo poderá ser excepcionatmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de ditigências para a aferiçáo do atendimento das exigências
contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dímensão, quatidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 33, de2o21 , comu nicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que que for pertinente à parceta íncontroversa da execução do objeto, para efeito de tiquidação e
pagamento.

7.6. O píazo para a solução, peto contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscat ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas peta Administração durante a anátise
prévia à tiquidaÇão de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O rêcebimento p rovisório ou deÍinitivo não exctu irá a responsabilidade civit peta so[idez e pela segu rança
dos bens nem a responsabitidade ético-profissionat peta perfeita execução do contrato.

7.8. Liquidação:
7.8.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de tiquidação, na forma desta sêção, prorrogáveis por iguat período.

7.8.2. O prazo dê que trata o itêm anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de
prorrogação, nos casos de contrataçôes decorrentes de despesas cu.jos valores não ultrapassem o timite de
q ue trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.1 33, de 2021

7.8.3. Para fins de tiquidação, o setor competente deve veriÍicar se a Nota FiscaI ou Fatura apresentada
expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.8.3.1 . O prazo de validade;

7.8.3.2. A data da emissão;

7.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7 .8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.8.3.5. O valora pagar; e

7.8.3.6. EventuaI destaque do valor de retenções tributárias cabívels.

7.8.4. Havendo eíro na apresentação da Nota Fiscat/Fatura, ou circunstância que impeça a tiquidação da
despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscat, constatada por meio de consulta on-tine ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Palhano ou, na impossibitidade de acesso ao referido Sistema, mediante consutta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.8.6. AAdministração deverá realizar consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
MunicÍpio de Palhano para: a) veriÍicar a manutenção das condíções de habititação exigidas no editau b)
identificar possíve[ razáo que impeça a participação em ticitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.8.7. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Sêrviços do Município de
Pathano, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pêríodo, a critério do contratante.
7.8.8. Não havendo regularizaÇâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratânte deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade Íiscal quanto à inadimptência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentês e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8.9. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as med idas necessárias à rescisão contÍatual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta defesa.
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7.8.10. Havendo a efêtiva execução do objeto, os pagamentôs seráo rêatizados normalmente, até que se
decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.

7.9. PÍazo de pagamento:

7.9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até quinze dias úteis, contados da finatização da
tiquidação da despesa, conforme seÇão anterior.

7.9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os vatores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo tinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante
apticação do índice IPCA de correçáo monetária, ou outro que venha a substitui-[o.

7,10. Formâ de pagamento:

7.10.1. O pagamento será reatizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pe[o contratado.

7.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistaÇão apticávet.
'- 7 .10.4. lndependentemente do percentuat de tributo inseÍido na ptanitha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabetecidos na tegistação vigente.

7.10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacionat, nos termos da Lei Comptementat no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária q uanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aque[e regime.
No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento
oficia[, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comptementar.
7.11. Antecipação de pagamento:

7.1 1 .1. A presente contratação nào permite a antecipação de pagamento.

7.12. Cessão de crédito:
7.12.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com institulção f inanceira, conforme as regras
deste pÍesente tópico.

7.12.2, A elicácta da cessâo de crédito não abrangidas neste instrumento, em retação à Administração, está
condicionada à cetebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.12.3. Sem prêjuízo do regu[ar âtendimento da obrigação contratuaI de cumprimento de todas as condições
de habititação por parte do contratado (cedente), a cetebração do aditamento de cessão de crédito e a
reatização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regutaridade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certíficação de que o cessionário não se encontÍa lmpedido de ticitar e contratar
com o Poder Púbtico, conforme a tegistação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art . 12 daLei no 8.429, de 1 992, nos termos do Parecer.lL-01 ,
de 1 8 de maio de 2020.

7.12.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquete que seria destinado à cedente (contratado)
peta execução do objeto contratuat, restando absotutamente incótumes todas as defesas e exceçôes ao
pagamento e todas as demais cláusutas exorbitantes ao direito comum apticáveis no regime jurídico de
direito púbtico incidênte sobrê os contratos ad ministrativos, inctuindo a possibitidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela eÍetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto
de multas, gtosas e prejuízos causados à Administraçâo.

7.12.5. A cessão de créditô não aÍelará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
respo nsa b itidad e do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÂO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.1.1. O Íornecedor seÍá setecionado por meio da reatizaçâo de procedimento de LICITAÇÃO, na modatidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoçâo do critério de jutgamento MENOR PREÇO UNITÁRlO.

8.2. Forma de Íornecimento:
8.2.1 . O Íornecimento do objeto será par.oeLado € por escopo.
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8.3. Exigências de habilitação:
8.3.1 . Para fins de habititação, deverá o ticitante comprovar os seguintes requisltos:

8.3.2. Habititação jurídica

8.3.2.1. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da .,unta
ComerciaI da respêctiva sêde;

8.3.2.2. Microempreendedor lndividuat - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuat -
CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
htt!.s_:l^vt$rlr. ggv. bL/-e_mpresas. e- ne gooios/pt- b rlempÍeertded o!:;

8.3.2.3. Sociedade empresária, sociedadê limitada unipessoat - SLU ou sociedade identificada como
empresa individuat de responsabitidade Iimitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Púbtico de EmpÍesas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobêtório de seus ad ministradores;

8.3.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçâo de funcionamento no Brasit, pubticada
no Diário Ofic;at da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se locatizar a fitiat,
agência, sucursaI ou estabetecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução

._ Normativa DREti ME n.o 77, de 18 de marÇo de 2020.

8.3.2.5. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do [oca[ de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad ministradores;

8.3.2.6. Fitiat, sucursatou agência de sociedade simptes ou empresária: inscrição do ato constitutivo dafitiat,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.3.2.6.1. Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consotidação respectiva.

8.3.3. Habítitação Íiscat, sociaI e trabathistâ
8.3.3.1 . Prova de inscrição no Cadastro Naciona[ de Pessoas Juríd icas - C NPJ;

8.3.3.2. Prova de regutaridade fiscâl perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) e peta Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacionat (PGFN), referente a todos os créditos tíibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por etas administrados, inclusive aqueles retativos à Seguridade Socia[, nos termos da Portaria Conjunta no
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federat do Brasit e da Procu radora-Gerat da
Eazenda Naciona[.

.- 8.3.3.3. Prova de regutaridade com o Fundo de Ga rantia do Tem po de Serviço (FGTS);

8.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a
apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da
Consotidação das Leis do Trabatho, aprovada peto Dêcreto-Lei no 5.452, de 'l o de maio de 1943;

8.3.3.5. Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicítio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuau

8.3.3.6. Prova de regutaridade com a Fazenda Estadual do domicítio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.3.3.7. Prova de regutarldade com a Fazenda Municipat do domicítio ou sede do fornecedor, Íelativa à
atividade em cujo êxercício contrata ou concorre;

8.3.3.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipa[ retacionados ao
objeto contratuat, deverá comprovar tat condição mediante a apresentação de dectaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivatente, na forma da lei.

8.3.3.7.2. O Íornecedor enquadrado como microempreendedor indivldual que pretenda auferir os benefícios
do tratamênto diÍerenciado previstos na Lei Comptementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
lnscrição nos cadastros de contribuintes estaduaI e municipal.

8.3.4. QualiÍicação Econômico-Financeira
8.3.4.1. Certidão negativa de fatência exoedida peto distribuidorda sede dofornecedor- Lei no 14.133, de
2021, art.69, caput, inciso ll);
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8.3.4.2. Batanço patrimonia[, demonstração de resuttado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) úttimos exercícios sociais, comprovando:

8.3.4.2.1 . Índices de Liquidez Gerat (LG), Liquidez Corrente (LC), e Sotvência Gerat (SG) su periores a 1 (um);

8.3.4.2.1.1. As empresas criadas no exercício flnanceiro da Icitação deverão atender a todas as exigências
da habititação e podeÍão substituir os demonstrativos contábeis pelo batanço de abertura; e

8.3.4.2.1.2. Os documentos referidos acima Imitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.3.4.2.1.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no timite deÍinido peta Receita
Federat do Brasit para transmissão da Escrituraçào Contábit Digitat - ECD ao Sped.

8.3.4.2.1.4. Caso a empresa licitante apresente resultado lnferior ou igual a 1 (um) em quatquer dos índices
de Liquidez Gerat (LG), Solvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para tins de habititaçào
patrimônio tíquido mÍnimo de 1oyo do valortotal estimado da contrataÇão.

8.3.4.2.1.5. As empresas criadas no exercício financeiro da ticitação deverão atender a todas as exigências
da habititação e poderão su bstituir os demonstrativos contábeis peto batanço de abertura. (Lei no 14.1 33, de
2021 , art. 65, §1o).

--- 8.3.4.2.1.6. O atendimento dos índices econômicos prêvistos nestê item deverá ser atestado mediante
dec[arâçáo assinada por profissionat habititado da área contábit, apresentada peto fornecedor.

8.3.5. Quâtiticação Técnica

8.3.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de comptexidade tecnotógicâ e
operacional equivatente ou superior com o ob.ieto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresêntação de certidÕes ou atestados, por pessoas ju rídicas de direito púb[ico ou pÍivado.

8.3.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fitiat da
empresa [icitante.

8.3.5.1.2. O licitante disponibitizará todas as informaçÕes necessárias à comprovação da tegitimidade dos
atestados, apresentando, quando soticitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e locaI em que fol executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR OA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado totat da contratação é de R$ 44.069,75 (quarenta e quatro mi[ e sessenta e nove reais
e setenta e cinco centavos), coníorme custos unitários apostos na tabela constante do item 1 deste Termo
de ReÍerência.

1 O. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas com a contrâtação, correrão por conta da rubrica oÍçamentária PA
06.01 .12.122.0024.2.033 SME - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Educação,
elemento de despesa 3.3.90.30.00 Matêriat de Consumo, subetemento 3.3.90.30.14 Material educativo e
esportivo, vator estimado R$ 44.069,75, consignada na Lei municipat n.o 751, de 22 de dezembro de 2023,
retativa ao orçamento do ano de 2024.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e [iberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

10,3. Anexos:

10.3.1 . Apêndice - Estudo Técnico Preliminar.

Pathano, Estado do Ceará, 25/04/2024.

WV
Litianne de Sousâ Sitva

Secretária Municipal de Educação
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1. INFORMAçÕES BÁSTCAS

Nú mero do Processo Ad mi nistrativo: 04.02-001 12024.

2. DESCRIçAO DA NECESSIDADE

Justifica-se a presente contratação por considerar que a prática esportiva desempenha um papel
fundamental no desenvolvimento físico, mentaI e sociâ[ dos indivíduos, especiatmente durante a fase
escotar, bem como por reconhecer a importância de promover um ambiente educacional completo e
lnclusivo.

3. ÁREA REQUISITANTE

Secretaíia de Educaçáo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os bens a serem adquiridos se enquadÍam na ctassificação de bens comuns, nos termos da Lei n.o
14.133t2021 .

Atém dos critérios de sustentabi[idade eventuatmente inseridos na descriÇão do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionat de Contratações Sustentáveis, enquanto este
município náo adotai referência diÍerente:

a) Marcas admitidas:
i. Não será exigida marca específica nesta ticitação.

b) Marcas vêdadas:

i. Não haverá vedação de marcas nesta licitação.

c) Amostras:
i. A ad minístração poderá convocaÍ o licita nte ctassificado em primeiro lugaÍ para enviar documento d igitat

que contenha características do bem oÍertado, tais como marca, modeto, tipo, Íabricante e procedência,
a[ém de outras informaÇóes pertinentes, a exempto de catálogos, fothetos ou propostas, encaminhados
por meio etetrônico, ou, se foro caso, por outro meio e prazo indicados, sem prejuízo do seu utteriorenvio
peto sistema eletrônlco, sob pena de não aceitação da proposta.

ii. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de quatidade
e desempenho, não possa ser aferida petos meios previstos nos subitens acima, o licitante ctassificado
em primeiro tugar poderá ser convocado para apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua
rêalização divutgados por mensagem no sistema, cuja presença será facuttada a todos os interessados,
inctuindo os demais fornecedores interessados.

iii. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. Possidônio Barreto, 530, Centro, Pathano-CE, CEP
62910-000, no prazo timitê indicado no chat da sêssão, sendo que a empresa assume total
responsabitidade pe[o envio e por eventuaI atraso na entrega.

vil.

E Íacuttada prorrogação o prazo estabetecido, a partir de soticitação fundamentada no chat peto
interessado, antes de findo o prazo.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra Íora das especificações previstas, a proposta será recusada.

Os resuttados das avaliações serão divutgados por meio de mensâgem no sistema.

Se as amostras apresentadas pelo primeiro ctassificado não Íorem acêitas, será anatisada a
aceitabilidade da proposta ou tance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a verificação
das ámostras e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de uma que atenda às especificações
constantes neste Estudo Técnico Pretiminar.

o
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viii. Os exemptares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados peta equipe técnica responsável peta anátise, não gerando direito a
ressarcimento.

ix. Após a divutgação do resuttado finat do certame, as amostras entregues deverão ser recothidas petos
foÍnecedores no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas peta AdministraÇão, sem
dirêito a ressarcimento.

x. Os interessados deverão colocar à disposição da Administraçâo todas as condiçôes indispensáveis à
realização de testes e Íornecer, sem ônus, os manuais lmpressos em língua portuguesa, necessários ao
seu pêrfeito manuseio, quando for o caso.

d) Carta de sotidariedade:
i. Não será exigida carta de sotidariedade nesta licitação.

e) Subcontrataçãol
i. Não é admitida a subcontratação do objeto contratuat.

í) Garantia da contratação:
i. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 ,

pefas razões constantes do Estudo Técnico Pretiminar.

g) Condições de entrega:
i. Os produtos serão entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogávet por igual período a

critério da administração, em remessa parcelada.

ii. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razôes respectivas
com peto menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pteito de prorrogação de prazo seja
anatisado, ressatvadas situaçÕes de caso Íortuito e força maior.

iii. Os bens deverãÕ ser entregues no segulnte endereço: Av. Possidônio Barreto,530, Centro, Palhano-CE,
cEP 62910-000.

h) Garantia:
l. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia tegat, será de, no mínimo, 12 (doze)

meses, contado a partir do primeiro dia Útit subsequente à data do recebimento deÍinitivo do objeto.

ii. Caso o prazo da garantia ofêrecida peto fabricante se.ia inÍerior ao estabetecido nesta ctáusuta, o
fornecedor deverá comptementar a garantia do bem oÍertado peto período restante.

i) Modalidade
i. Considerando que os objetos a serem contratados são de natureza comum, cujos padrÕes de

desempenho e quatidade possam ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no
mercado, poderão ser adotadas, na Íorma da discricionariedade da administração, as seguintes
modatidades de contratação:

a. Pregão Etetrônico, na forma etetrônica;

ii. Adesáo à ata de registro de preços vigente

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na Íorma dalei 14.133121.

O foÍnecimento de bens é enquadrado como escopo tendo em vista que a necessidade dã administraçâo
será finalizada com o fim do fornecimento dos itens contratuais.

5. LEVANTAM ENTO OE MERCADO

SotuÇões disponíveis no mercado:

a) No mercado existe a so[ução proposta que é considerada viávet, atérn de ser fornecida por um número
amplo dê fornecedores e que garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência.

b) Quanto à definição do método para estimativas de preços ou dos meios de previsão de preços referenciais,
a pesquisa de preços deverá ser reatizada de acordo com os parâmetros estabetecidos nos normativos
vigentes, de forma combinada ou não. Vejamos:

i. Painet de preços ou banco de preços em saúde;

ii. Contrataçoes similares reauzadas no âmbito da Administração Púbtica:

DE

o ,o {l
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M Íd ias especiatizadas e sítios etetrônicos;

Pesquisa direta com Íornecedor;

Base NacionaI de Notas Fiscais Etetrônlcas.

Tem-se que o pfeço de mercado é mais bem representado peta média ou mediana uma vez que constituem
medidas de tendência centra[ e, dessa maneira, representam de uma forma mais robusta os preços
praticados no mercado. Sendo assim, com a anátise dos preços obtidos pretende-se selecionar a proposta
mais vantâjosa para a Administração púbtica.

Náo Íoram identiÍicadas outras metodologias, tecnotogias ou inovaçôes que atendam às necessidades da
administração.

Os itens aqui mencionados, não se conÍiguram como excluslva tampouco de baixa incidência no mercado,
portanto, a equipe de ptanejamento considerou que a realização de audiância púbtica neste caso é
dispensável.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DEVTDA DO OBTETO

Contratação e êmpresa para rcaliz"r fornecimento de material esportivo, destinado à Secretaria de

- Educação, junto à PreÍeitura de Palhano, Estado do Ceará.

O fornecimento de bêns é enquadrado como escopo tendo em vista que a necessidade da administração
será finatizadâ com o fim do fornecimento dos itens contratuais.

A contrataçâo se dará de acordo com a necessidade de cada órgão, através de seus fiscais, que emitirão
ordens de fornecimento.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A determinação dos quantitativos estimados se deu com base em históricos de utitização dos mesmos itens
em anos anteriores considerando: os per capitas, o número de atendimento, a frequência de utitização, o
período de funcionamento da unidade e a vigência do certame licitatório, conforme a seguir:

Qusnr.
EOLA FUTSÂI., Dê§êÍição comptemenráí: MÂTERIAL: PoLlURErANo, PESo CHEIA: 410 A 440 G, CIRCUNFERÉNC|A: 62 A 64 cM.
cARAcÍERÍSÍIcAs ADIcIoNA]s: coM coSÍU TIA, CÀMARA BÚTIL E vÁIvULA REM ovíVEL) ÍIPo: oFI CIAL

2
BOLA vOLEtBoL DE QUÀDRA. oescÍaçào compLementaí: CIRCUNFÉRÉNC|A: 65 A 67 CM, CARÀCTEBiSTTCAS ÁDrCroNÁrS:
coNFEccloNAoa EM pL, cÁMAaÂ BU'r'tL, t4toLo REMovivEL)

l5

EOLAvOLETBOLDEAREtA. DescÍi9áo ôompLemenlaÍ: MATERIAL: POLIURETINO. PESO CHEIA:260 A 280 G, CTRcUNFERÉNCra.66 A450273
LNIDADE6S CM, CAFÁCTERIS'ICAS ADICIONAIS: MÂNZADA, COM MIOlOSUSSTITUIVEL, APUCAÇÀO.VÓLFI DT PRÂIA)

12

BOLA ESPORTIVA INICIAÇÁO 110 A 1209. DescriÇão complementaÍ: RECREAÇÀONMATERIAL: BORRACHA, PESO CHEIA: 110 A 120 G,
caRAcÍEBisncas aDlctoNAls: MtoLo REI\4oúvEL E LUBBlFrcaDo, ctBcuNfERÊNcu: 40 a 42 ct4, MoDÉto: BoLATRE|NÀMENÍo No
oa

ta

8ot-A EsPoRTtvA rNlcrÂÇÃo 180 A 2009. oêscrição compLementâÍ: RECREAÇÂoN MAlIRraL, EoRRACHÂ, PEso cHEtA: 180 A 200 c,
ca8ÂcrERÍsncAs AolcroNArs: Mtot-o REMovtvE( E ruBRrFrcaoo, crRCUNFERÉNcrA. 4s A so cM, MoDELo: BoLÂ TREINAHENÍo No
10

18

aoLADETÊNlS DE 19ESA. Oescriqêo comptamenrâr: t4ATERIAL: ACETATO DE CELULOTDE,4OIVM DE UÀ|4EIRO E PESO:2,74 G) 35

RÂQUETE DETÊNIS DE MESq. Dêsciiçáo comptêmentâI: MATERIAI CORPO: MADEIRÁ, REVESNMENTO CORPO: SORRACHA, TAMANHO
úNlco, coR: pRErA, ApLtcAÇÂo: ÍÉNrs DE MESA, caRAcltRÍsrc^s aDrcloNArs:2 LADosREvEsrDos I

REOE OA ÍRAVE DE FUTSAL. DescÍiçào comptementÊí: MATEBIAL: FIO DE POLIETILENO COM TRATAI'IENTO UV. APLICAÇÃO: FUTSAI,
caRAcrERÍsTIcas aotctoNAls:3,10M cot'lp.x2M aLT.xl t! pBoF. E Fto GRosso 3MM

8

! REDE DE VÔLE!. Oesciçáo compLementBr: MAIEFIAL: POLIPROPILÉNO,1 MEÍBO DE ALTUnÂ, DE 9,5 A 1O MEIXOS DE COI.IPAIMENÍO
apllcaÇÃo: volEtBoL ADlctoNAls: paDRÃo oFtctai-i MALHA 1o x 1o cM,2 LoNAs

6

i0 BOMBAENCHER BoLA. Desc.ição compLemenrar: MÂTERiALcoRPo: PúSTIco, MATERTAL Btco. aÇo tNoxDÁVEL, TAtÍANHo:ÚNtco)
TOUCA DE NATAÇÃO 18cm. Dêsc Ção compremênrâr: MATEFTAL: EORRÀCHÀ TAI\4ANHO: 18CM D€ ALÍURA E 40 CM DE
crRcuNFERÊNctÁ. coR: azuL)

i0

.,2 TOUCA DE NATÂÇÃO 15cm. Oesciçõo complementê': MATERIAL: AORAÁCHA, TAMANHO: 15CM DE ALTURA E 34 CM DE
clRcuNFÉBÊNcB, coR: azuL)

10

13 ]OGODE XAOAEZ. O ESCíiçéO COMPIEínENTâI: MATERIAL: PúSTICO, FORMATO: QUADRADO, APLICAÇÀO. LÁZÊR E ENÍREIENIMENÍO 20

COLETE PARATREINAMENTO COB IÁFANJA. Dêscrição complementsr: LOGOMARCA DA PREFEIÍURA E DA SECRETaRn DE EOUCAqÀO )
MATER|aL. poLI És-ER, coB: LARANTa, TAHANHo: MEoro, uso:ESpoRrrvo, caRÀc't RrsÍl cas aDrÇroNArs: ÊLAsnÇo, NUMÊRADÁ.

50

t5 COLETE PARA TREINAMENTO COR CINZA. Dêscriçào .úmplêmenisr: LOGOMARCA DA PREFEIÍUFÂ E DA SECRÍAnH DE EDUCAqÀO )
MATEBtaL. poLrÉs_tB, coB.clNzÂ, TAMANHo:MEDtc, rJso.ÊspoR.rvo, caRAc_ERrs_rcas aorctoÀats. Eúsrco, NLMERADA.

50

la MlNl coNE DE aORRÂCHA FLEXíVEL. Dêscílção.ompleÍÍenrêr: MAÍERIAL: PVC, ÀLTURA: ?O CM, APLICAÇÀO: AIUDADE FÍ§CA,
caÂAcTERÍsncAsADlctoNAts: coNE. coREsvABtÂoAs)

50

',7 EúSÍlCO PARA PULAR. oescÍição complementâr: BRtNcADEtRA§ LÚotcAS )MATERtAL: ELÁsIco 50
i8 CORDA PAAAPUIAR. Desêrição comptêmênts,: ARINCADETRÂS LÚDTCAS ) MATERTAL: EMBORRÂÇHADO OU PVC 30

t9 BAMBOLÉ. Dêscnçào comptemenrrr:BRTNCAOEIRAS LÚDICAS )MÁT€RrAl: POLTEITLENo (TAMANHoT5 CI'4 485 CM ) sc
2A CARTÃO PARÂARBITRO- OesêriÇào comptement6r 8Cl'1 DE LABGUÂA POR 11.4 CM DE ALÍUaÂ (VERMELHO E AMAAETO) t0

APITO MlNl FCX.âO. Descriçáo complementa.: APIO MlNl FOX 40 t0
22 RAQUETE DE PRAIAFRESCOAOL BEACH ÍENNlS. Desc.içâo compLement8r: DE HADEIRA CAAOCOM REVESTIMENTOEM EVA.
23 PE-iECA OFICIAL PRCFiSSICNAL. DcscriÇáo complemcntêr: cOLORIDA 15
?t KIT 4 ÍAPEIÊ ÍATAl,lE EvA Ç BOBDAS OE ACAAAMENTO. Dêscriqàô compLêmentsr: 100X100y3CM AZUL

t.

iv.

8
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8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

OvatortotaI estimado da contratação é R$ 44.069,75 (quarenta e quatro miI e sessenta e nove reais e setenta
e cinco centavos), conforme preços obtidos peta pesquisa de preços detâlhada na seçáo 5 deste ETP, de
acordo com a seguinte tabeta:

Quant- Bt Unitário RSÍorat

l
aoLA FUTSqL. DescÍiç6o comptementar: MÀTERIAL: POLIUREIANO, PESO CHETA:410 A 440 G,

ctBcuNFEBÊNcra: 62 a 6a cM, caBACTEBisrcas aorcroNArs: coM cosruRÁ, CÁMARA BLT[ F vÁtvuLÀ
REMovÍvEL) TlPo: oFlcta].

111,00 2.775,04

BoLÁvoLEtBoL oÉ QUAoRA. oescÍiçào comptementar: clRCUNFERÊNclÂ: 65 a €7 cM. caRAcTERÍsrlcas
ADICIONA]S: CONFECCIONADÁ EM PU, CÀMARA BUlIL, MIOLO RFMOúVEL}

91,87 1.378.05

BOLA VOLEISOt OEAREIA. OescriÇào compLementâr: MATERIAL: POLIURETANO, PESO CHEIA:260 Á 280 G,

ctRoUNFEFÊNclÂ: €6 A 4s0273 UN|DADE 68 cM, cARAcrERisrtcas aDrcroNAts: NlartzÁDA, coM Mtoto
sU B§nÍU ívEL, ÀPLIcAÇÃo: VÔLEI o E PRAIA)

12 249,75 2.997,00

EoLA ESPoRTIVA lNtctÁÇÂo 110 a 120g. DêscraçEo comprementEr: RECREAÇÃoXMATEarI: EoRRACHÁ,
P€SO cfIEIA:110 A 120 G, CAFACTERiSTICAS ADICIONAIS: MIOLO BEMOúVEL E LUBRIFICADO,

clRcuNFERÉNcÁ: 40 Â 42 cM, MoDELo: BoraTRE|NÂMENToNoos
t8 45,08 811,44

aoLA ESPoRTtva tNlclAÇÃo 180 A 2oog. Descriçêo comptementar: nEcREAÇÀoX MATERIAL: BoRR cHA.
PÊSO CHEIA: 180 A 2OO G. CÁRACTÉRÍSÍICAS ADICIONAIS: I4IOLO RÊMOViVEL E LUBRIFICADO,
CIRCUNFEFENCIA: 4€ 450 CM IlODÊLO: BOLATREINATíEN rO No 10

BOLADE lS DE MESA. DescriÇáo comptem enraÍ: tvr ArER IAL: ACEIATO DE CELULOIOE,4OI'lM OE DlÂMEtRO
E PESO:2,74 G)

18 44,43 871,74

3,74 130,90

RÂQUEIE OE ÍÊNIS DE MESA, DescrJç6o complementarl I.4ATERIAL CORPO: I4ADEIAA, REVESNMÉNÍO

CORPO: BORRACHA, TAMANHO: ÚNICO. COR: PRFTA, API.ICAÇÀO. 'ÉNIS DE HESÁ, CÁRACTERISTICAS
AOICIONAIS: 2 LÀOoS REvÊSTlDOs

a 98,43

6
REOE DA TBAVE DE FUTSqL Dêscrição comptêmentaí: I"IATERIAL: FIO OE POLImLENO COM TBATAÍENTO
uv, apLtcaÇÀo: Fursal, ca8ÁcrERÍsncas aDIctoNAjs: 3,10M coMp./.2M aLT-x1M pRoF. E Fto GRosso
3MM

8 185,50 1.484,00

REDE DE VÔLEI, OescIiçào comptêmentâT: MATERIAL: POLIPROPILENO,l ME,TRO DE ALTURA, DE 9,5 A 1O

Í\4ETRos DE coMpRIMENTo- apLtcaÇÂo: volElBoL aDtcloNAts: paDRÀo oFtctalj MALHA 1o x 1o cM, 2

LONAS
190,63 1.143,74

BOMEA ENCHER BOL.A" OESCTIÇêO êOMPLEíNENIâT: MATERIAL CORPO: PLÁsTICO, MATEFIAL AICO: AÇO
rNôxDÁvEr, TAMANHo: úNrco)

49,64 347,48

TOUCÂ DE NÁÍAÇÂO 18cm, Desc'ição complementaT: MAÍÉRIAL: BORRÂCHA, TAMANHO: 18CI'1 DE ALTURA
E40 cM OE cIRCUNFERÉNcIA. coR:AZUL)

10 32.45 324,50

12 ÍOUCADÊ NATÂÇÂO'lscm. Oescrição complemeotsÍ: MA]ERhL: BORRÀCHA, ÍaMANHO: 1sCM DE ÂLÍURA
E34cM DE clRcuNFERÊNqa, coR:AzuL) l0 32,15

loco DE XADREZ. Descriçáo comptemêotar: MAIERIAL: PLÁSTICO, FORMATO: QUADÍIADO, APL!CÁÇÃO

LAZER E ENTREIENIMENTO-
2A 28,30 566,00

COLEIE PÁBA TBÉlNAl.4ENTO COR LARANIA. DescÍiçáo complementâr: LOGOMARCA DA PBEFEITUBA E DA
SEcBETARta DE EDUcaÇÀo ) MATERnT: poLtÉsrER, coB: LÁRANra, TAMANHo: t,1ÉDto, uso: ESpoRTtvo,
caRAcrERÍsIcaa ÂDlctoNAts: Eúsrco. NUMERADA.

50 12,94 645.00

50 12,90 645,00

MINICONEOE EORRACHA FLEXI'VEL. DescÍiçào ôômptem entsÍ: MATERIAL: PVC, ATTURA:20 CM,APLICAÇÂO
ATIvtDADE ís cÀ, cÂRAcrERÍsn cAs ADtcroNAls: coN€. coREs VAR|ADAS)

38,r 0 1.905,00

ELÁSICO PARA PULAR- Oe§cIiç6ô complêmentsl: BRINCADEIBAS LÚDICr'§ )MA]ERIAL: EúSTICO 50 30.59 1.s29,50

ts CORDAPARAPULÂR. DESCíIçâO OOrÍ|PIEMENiâI: BRINCADEIRÂS LÚDICAS ) MA]ERIAI. EMBORFACHADO OU
30 16,63 498,90

t9 BAMBOLÊ. DêscÍiqáo complemêntan BRINCADÉIRAS LÚDICAS )MAÍÉRIAL: POLIETILENO ( TAI,4ANI.IO 75 CMA
85CM)

50 36.34 1.ar7,00

CARTÀO PARA ARBI]RO. DescTIçôo complement,I:8CM DE LARGURA POR 11,4 CM DE ALTURA (VERMELHO E

ATÍAÂELÔ)
l0 30,67 306,70

21 APIÍOMlNl FOX40. OescÍiçáo compLementar:APITO f4lNi FOX40 10 -/2,57 725.74

22
RAQUETE DÊ PBAIA FBESCOBOL BEIqCH TENNIS. DescÍiÇáô complementaÍr DE MADEIRA CABO COM
REVESTIMENTO EM EVA-

340,24 1.701,40

23 PETECA OFICIAL PROFISSIONAL. Oescriçêo col'iplemenrar: COLOBIDA 15 343,85
152,00 608,0c

TABELÀ DE BASQUEIE. DescriÇáo compiementaÍ:16C0 X 1100 Xl8 MI'l)COM AROSIMPLES E REDE UNIDADE. l 696,97 696,97
26 COLCHONEIE. Dêscriçâô comptementêr: 1-2OX6OACADEMIA/ESCOLÁ,/GlNÁSTlCA. 30 195,52 5.865,60

t0 134,96 1.349,60

r 10,31 66r,86

29 EOLA DE FU;EBOL OE CAMPO. DescriçEo coíÍptementar: PESO:410 A 4s0 G CIRCUNÊERENCIA 68 470 CM l0 I64,18 1.641,80
COLCHÁO PARA B€RÇO TAMANHO, Descriçáo cohPieme.GI: 1,30 X 60 X 1O CM, ESPUMA: DEN§IOADE 18
CERÍIFICADA E SELÁDA, TRATAMENTO: ANTIAtEROICO E aNTIACARO

242,91 1-21-t,ê4

CAMTNHA INFANl'lL EMPILHAVEL. OescíÇáô ccmptêínentar: CAMINHA rNFANÍlL EMPILHAVEL 30 264,24 7.924,44

11

'3

i5

'6

COLETÊ PARA ÍRElNAlíENÍO COn ClNT-A, DescÍição complementar: LOGOMABCA DA PREFEITURA E DA
sEcBEtARlÀ DÉ EDUCAqÁo ) MAÍERIaL: pollÉs]ÊR, coR. crNzA, TAt'4aNHo: tqEDto , uso: ESpoRTlvo,
caRÂcrERÍsTlcas aDtctoNAts: Eúsrco. NUMERÂDA.

2a
25

XIT 4 TAPETEÍAÍAME EVA + BOROÂS DE ÂCABAMENTO DescÍiçào com ptem enta r: 10OX1oOX3CI1 AZUL.

2i AOLA HANDEBOL H2L, DE compremêntâí: PESO: 325-375G-ckcunÍerenciâ : 54 56 cm
BOLA ST.SQUEÍE ORIGINÂL ÍAMANHO OFICIAL PROFISSIONAL. Oescrição comptementar: PESO160O'650G
ctRcuFERÉNcta:75-78 cM GoMos: NÀo HÁ

DE

,,=.1C

1ÍaBELA DE BASQUEIE. DêscÍiÇÉo comp{ementâí: 1600 X í 100 X18 MM) COf.r aÂO SIMPLES E REDE- UNIDADE.
302a COLCHONEl€. Oescrçào ccmptêmentâr: 1.20 X6OACADEMITTESCOLr,/GlNÁSICA.
1027 aOLA HANOEaOL H 21. Descriçào êo mptemenrar: PESO: 325-375G-cÍcunÍerenciâ : 54- 56 cm'go mos:6

6
BotA BÀSQUETE oRIGtNAL ÍAMANHO oÊtCtAf PROFISSIONAL. Dê§criçào cômplemênrÊr: PESo: 6oo-650c CIRÇUFERÊNCIA: 75-78 cM
GOMOS: NÁOHÁ

10?a AOLA OÉ FUÍEBOL DE CAMPO. OescriçÉo comptementar: PESO:410 4450 G CIRCUNFÉRENCIA 68 470 Crl

3a
CotCHÂo PARÁ BEnÇO ÍaMANHo- DescÍiÇáo comptementêí: 1.30 x 60 x 10 cM, ESPUMA: DÊNSIDADE 18 CERTIFICADA E SELADA,

TRÂTAH ENTO: ANTIALÉRGICO E ANÍIÁCARO
CAMINHA rNFANÍIL EMPILHAVEL. Descriçào comptementaÍ: CAMINHA INFANÍlL EMPILHAVEL

Ay Possidóii.8âíero, s30, cenÍo. Pâthano'cE, CEP ô2910-000 3(88)3415'1060lsec.educacso@pêthêno.ce.goybr
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O vator orçado para a contratação Íoi etaborado, conÍorme constante dos autos, baseado nas seguintes
formas: Contrataçóes simitares outros entes púbticos, com o objetivo de atestar a adequação do vator de
estimado em teta àquetes praticâdos atualmente no mercado.

Os preços constantes da tabeta acima, podem ser utitizados para etaboração do Termo de Referência.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

O inciso V alÍnea b do art. 40 da Lei no 14.13312021 dizqúe"o parcelamento, quando for tecnicamente viávet
e economicamente vantajoso".

Desta forma, não se vistumbra necessidade de parcetamento do objeto para a presente contratação,
considerando a ausência de pressupostos que induzam a prejuÍzos no processo de escolha de proposta mais
vanta.iosa para a administração.

1 O. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
v Náo existem contrataÇões corrêtatas e/ou interdependentes para esta [icitaÇão.

11. BENEFÍCIO A SEREM ALCANçADOS COM A CONTRATAçÃO

Saúde e bem-estat desenvotvimento motor e coordenação, inctusão e participaçáo, methoria escolar em
função do engajamento esportivo associado e desenvotvimento integraI do atuno.

1 2. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Não será necessária a busca de providências a serem adotadas pela Administração, para fins de capacitação
de servidores ou de empregados pará fiscatizaÇâo e gestâo contratuaI ou adequação do ambiente dos órgaos,
pois não a contrataÇão nâo exige nenhuma medida adiciona[.

13. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Tendo em vista o que fora estabetecido neste documento nos itens anteriores, esta Equipe de Planejamento
declara a viabitidade para a aquisição de gêneros atimentícios, não vistumbrando possíveis impactos
ambíentais decorrentes da contratação.

Considerando que os materiais a serem adquiridos não estão associados a resíduos de atto impacto
ambiental, os quais requerem uma destinação especÍÍica, o descarte será realizado de forma correta peto
serviço púbtico de coteta disponibitizado peto município de Palhano. Dessa forma, considerando a
importância de que os materiais nâo sejam dêscartados Incorretamente e que sejam levados para ateÍros
sanitários, a instituição reatiza o descarte priorizando a minimizaçâo de impactos ambientais.

Para minimizar os impactos ambientais decorrentes da fabricação, armazenamento e transporte dos
materiais foram solicitados critérios de sustentabitidades nesse EstudoTécnico.

14. DECLARAçAO DE VIABILIDADE

Esta equipe de ptanejamento declara viávet esta contratação

44.069,75valortotat osrimádo

Av.PossidônioBâ ero, s30, Centro, Palhano-CE, CEP62910-00013{88) 341sj060 sec.educscso@pãthano.ce.gov.bÍ
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1 5. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Tendo em vista o que fora estabetecido neste processo nos itens anteriores, esta Equipe de Ptanejamento
dectara a viabilidade para a contratação.

16. RESPONSÁVEIS

tu
Li[ianne de Sousa Sitva
Agente de Contratação

MatrÍcuta Funcional n.o 231101002
Data:2510412024

Av Pos§idô nio Bâíeto, 530, Çentro, Pathán o CE, CEP 6291G000 I a (88) 341 $1 060 | sêc.educâcâo@ p€th€n o.c e.gov. br
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PALHA}IO

PREGÃO ELETRÔNICO N.O OO6I2O24-PE
ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURíDICA:
Nome:
CNPJ:
Endereço
Telefone:
E-mail:
I DENTIFICAçÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Tetefone:
E-mail:

., ESPECIFICAÇÃO DO OBJEÍO: Registro de Preços para a ContrataÇâo e empresa para realizar fornecimento
de materia[ esportlvo, destinado à Secretaria de Educação, junto à PreÍeitura de Pathano, Estado do Ceará.

€

l ,

Ri TotalRi Unitário

l
BOLÁ FUTSqL Descriçéo comptementor: MAÍEBIAI: PCLIUAETANO, PESO CHÊIA:410 A 440 G,
ctBcuNFERÊNcta: 62 a64 ct4, cABÂcÍERÍsICAs aDtctoNArs: coM cosru8Â, CÀMARÀ BúnL E

VÁLVULA REMovivEL) nPor oFrcrar
25

t52
BOLA VOLEIBOL OE QUAORA. DescÍição cômptêmeítsÍ: clRcuNFERÊNclA: 6s a 67 cM
cARAcÍERísrcAs ADtctoNArs: coNÍEcctoNAoaEM pu, CÀMARAaUTlL, Mrolo REt4ovlvEL)

123

BOLAVOLRAOL DE ARETA- Descrição compLementsÍ: MATÊR|ALi POLIUFETANO, PESO CHEIA:260 a
2go G, ctRcuNFERÊNctÂ:56 A 450279 UNIDADE 68 cM, CARAcrEBisrcasaDtcroNAls. MATrzaDA,

coM MrolosuBsnruÍvEL, apLrcacÀo: vôLEl DÉ pRArAl

BOLÂ ESPOR]]VA tNtClAÇÃO 110 Á 1206. Oescrição comptementsr: RECREAÇÃOXMATERIAL:

BORBACHA, PESO CHEIA: 110 A 120 G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MIOLO REI'4OViVEL E

LUBRIF|cADo, ctRcuNFERÊNcla:40 a42 cM, tloDELo: aoLÂTRE|NAMENTo No oS

i8

5
aoLA ESPoRrtva lNtctaÇÁo i8o a 2oog. oêscíiçào ccmpLementaÍ: R€cREÂÇÂoX MAÍER|aL:
SORMCHA, PESO CHEIA: 180 A 2OO G, CARACÍEAí5flCÂ5 ADIÇIONA]S: MIOLO REMOViVEL E

LUBRtFlcADo, ctRcuNFERÊNcra,4s A so cM, MoDELo: BoLA TREINAMENTo No 1o

35
BOLÁDEÍÊNIS DE MESÂ. Desciição complementâí: I..ATERIAL: ACETATO DE CELULOIOE,4OMM DE

DúMEtBoE PESo:2,74 G)

RAQUETE DE TENIS DE MEsa. DescÍição comptementsr: t'laTERlaL coaPo: MADÊIRÂ,

REVÉSÍIMENÍO CORPO: BORffACHA, TA}4ANHO: ÚNICO, COB: PBETA, APLICAÇÂO:TÉNIS DE MESA,

cÂfiÂCÍÊRíS]] cAS ADIcIoNAIS: 2 LADoS REVESTIoos
8

a
REDÊ DA iRÂVE OE FUTSÀI. Dêsê.içâo comptementÊr: MAÍERIAL: FIO OE POLIETILENO COIí
TRAÍÂMENTo uv, apLlcaÇÃo: FuÍsat, caRAcrEFrsrcas aDrctoNArs: 3,10M coMp.x2M ÂLT-xltí
PROF. EFIOGROSSO3MM

6
REOE DE VÔlEl, Dêsc.içào complementâT: MATÉBIAL: POLIPFOPILENO,l MÊTRO DE ALTURA, DE S,5

a 1o METBoS DE coMpRtMENTo. apucaÇÁo: voLEtBoL ADlcroNArs: paotúo oFrcraLj MALHA 1o

X 1O CM,2 LONAS

lc BOMBA ENCHER BOLA. Descrlçáo comptemeÍ'tsr MATERIAL CORPO: PLASTICO, I\4ATERIAL AICO:

AÇo INoxlDÁVEL, ÍAMÂNHOI ÚNICO)
TOUCA DE NÁTAÇÂO 18cm. Oescíiçáo complementsT: MAÍERIAL: EORRACHA, TAMANHO: lSCM DE

ALiU RA E 40 c|.r oE crRcu N FEBÊN cra , coR: azul)
10

1012
ÍOUCA DE NATAÇÃO 1scm. DescTiçào compiêmentÉÍ: MÁTERIAL: BORRACHÂ TAMANHO: 1sCM DE

aLTUBA Ê a4 cM DE CTRCUNFERÊNcra, coR: azuL)
]OGO DE XADRE. Dêsêíiçào cômptêmentsf: MATEBIAL: PLÁSTICO, FORMATO, QUÀDRAOO,
APLICAÇÃo: IAZER E EMREIENIMENTo-

2Cl3

5C

COLETE PAAÁ TRÊINAMENÍO COR LARANIA. Descrição complementar: LOGO|4ARCA DA

PREFEIÍUFAE oa sEcaetaRla DE EDUcAÇÃo ) MATERTaL:poLrÉsrER, coR:LARANra, TAttaNHo:
Miolo, Lso. ESpoRTlvo, cÁRÀcrEFrs]lcasÁDtcto\als: LLi.sfl co, NlJMEFraoa.

50
COLEÍE PAÂA ÍREINA]'4ENTO COR CINZA, Desuiiçáo compleTnEntâT: LOGOMARCA DA PREFEITURA

E oa sEcREraRta DE EDUcaÇÂo ) MA'ItR|AL: pouÉsÍEB, coR, crNZA, TAMANHo: MEDro , uso:
ESpoRTlvo, caBÁcrERisIcas ADIctoNÁls: EUisÍco, NUMÉfraDA.

16
MtNI CONE DE BORRÂCHA FLOíVEL. Desci.ção compLementâ. MATÉRIA!: PVÇ, ÂLTURA: 20 CM,

ÁpLtcaÇÂor aTlvtDADE Físca, cARAcÍERisttcasaDlctoNArs: coNE, coREs vaBtaDAs)
50

EúSÍlCO PARÂ PULAR. OeScriÇào cohp(ementâI: BRINCADEIRAS LÚDICA§ )MATERIAL: EU|SÍICO 50

30I coRDA PÁ"RA PULAR

I EHBOARÁCHADO OU PVC
Descraçào complementat BBINÇÂDElBAs LÚDlcAs ) MAlERla!

1ô

5019
BÁMBOLÊ. DESêIiçÉO COlnPi€rnENtáI: BRINCADEIRASLÚOICAS )MATEBIAL: POLIEIITENO (TAMANHO
7s cM 485 CM )

i02a

21

CARTÃO PÂBÀ AABITRO. DescTiçáo complemenlsT: 8CM DE LÂRGURÁ PON 11,4 CM DE ,TTURA (

VEÂMELHO E ÂM'{AELO)
APITOMINi FOX40. Descíiçào comptementêr: APITO l'llNl FOx40 10

RAQUEIE DE PRAIA FRESCOBOL BEACH lENNIS. Dêscriçáo compLementâí: OE I\4AOEIRA CAAO COM
REVESNMENTO EM EVA.

23 PEIECAOE{CIaLPROFISSIONAL- Oescnqão cômpLemeftêr: COLORIOA

22

Av Possidônio BâÍreto, s30, CenÍo, P€th8no-CE, CEP 62910'0001â (84) 3415'1060I sec.êducãc6o@pâthsnô.cê.govbr
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VALOR DA PROPOSTA

Vator Gtobat: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:
v Prazo de vatidade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data.

coMPosrçÃo Dos PREÇos:

Nos preços propostos acima estão inctuídas todas as despesas, Írete, tributos e demais encargos de
quatquer natureza incidentes sobre o objeto dêste Pregão.

DECLARAÇÀO:

Esta empresa dectara estar ciente de que a apresentaÇáo da presente proposta implica na plena aceitação
das condições estabetecidas no Editat do Pregão Eletrônico N.o 006/2024-PE e seus anexos.

LocaI e data.
Assinatura

24
KIT 4 TAPrTE Í.ATAllE EVA + AORDAS DE ACABAMENTO. Oescíiçáo comptementar: 100X100X3CM

AZUL.

25
TABELA DE BA§QUEÍE. Descíiçâo complemeotâ 11 1600 X 1100 Xl8 M!1) COM ARO SlI\.1PLES E BEOE -
UNIDADE,

l

2ô cotcHcNE'€ 1.20 X 60 ACAOEMTAJESCOLA/GtNp§ÍrCA. 30

BOIA HANDEBOL H2L. DescÍição comptemenlâr: PESO: 325-375c-circunÍerênciE 54-56 êm-
1027

28
BOLÂ BASQUEIE ORIOINAL TAMANIIO OFICIAL PROFISSIONAL. DescíiÇÉo comptementsr: PESO:

6oo.6soG crRcuÉERÊN cra: 7 5-78 cM coMos: t!Ào HA
6

i029
BoL ÔE FUÍE8OL DE CAl.lPO. DescÍiçâo comptemêít6r: PESo:410 A 450 G clRcUNFERENclA68 Á

70 cM

30
PARÀ BERÇO ÍAHANHO. DescÍição comptementar 1,30 X 60 X 10 CM, ESPUMA:

DENSIDADÉ 1A CERTIFICÂOA E SELADA, TRATAJ"IENTO: ANTIALÉRGICO EANTIÁCARO
ÇOLCH

6

CAIIINHA INFANI'lL Él4PlLHAVEL. Oes ementá. CAMINHA INFANTIL Ef4PILHAVEL 3C

Av. Pôssidônio Bârrelo,53O, Centro. PâLhaío-CE, CEP 62910 00o l3 (88) 3415,1060 I sec.educacao@pÊthÊno.ce.govbr
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O O4.O2.OO1 12024
ANEXO III . MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N.O OO6I2O24-PE
PROC ESSO ADM I NISTRATIVO N.O 04.O2.OO1 /2024
coNTRATO N.o ...........

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE EDUCAçÃO E

A SECRETARIA DE EDUCAçÃO, com sede à Av. Possidônio Barreto, 530, Centro, Pathano-CE, CEP 62910-
000, inscrita no CNPJ sob o n.o 07.488.679/0001-59, nesta ato representada por LILIANNE DE SOUSASILVA,
Secretária Municipat de Educação, nomeada peta Portaria n.o 2023.1 1 .01-002/GABPREF, de 01111/2023,

,-- doravante denominado CONTRATANTE, e ......................, inscrito(a) no CNPJ sob o n.o
sediado(a) à neste ato representado por......................, conforme quatiÍicação constante de
sua documentação de habititação, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n.o O4.02-O0112024, e, em observância às dlsposiçÕes da Lei n.o 14.133/2021 e
demais tegistação apticávet, resotvem cetebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Pregão
Etetrônico n.o 006/2024-PE, mediante as c[áusu[as a seguir enunciadas:

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação e empresa para realizar fornecimento de material esportivo, destinado à Secretaria de
Educação, junto à PreÍeitura de Pa[hano, Estado do Ceará, nas condiçôes estabelecidas no Termo de
ReÍerência do Pregão Eletrônico n .o OO6|2O24-PE.

1 .2. Objeto da contrataçâo:

,u.1í

1.3. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

\- 1.3.2. O Editat da Licitação;

1 .3.3. A Proposta do contratado;

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. cúUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O contrato têrá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em ...-./.....1..... ê se encerrando em
. . . . . / . - . . . I . . . . . , podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2'l .

2.2. O pezo devigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
obieto não Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de cutpa
do contratado, previstas neste instrumento.

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUATS (art. 92, rV, Vil e XVU|)

3.í. O regime de execução contratual, os modetos de gestâo e de execução, assim como os prazos e
condições de conctusão, entrêga, observâção e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,
anexo a este Contrato.

4. cúUSULA QUARTA - SUBCoNTRAÍAÇÃo

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratua[.

Av. Possidônio 8âÍetô,530, Cênío, Pathano-CE, CEP 6291o000l3 (8a) 3415 1060 I sêc.êducãcâo@pslhsno.ce.gov.br
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s. cúusulA QUTNTA - PREÇO {art. 92, V)

5.'1. O val.or totaI da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. Novaloracima estão inctuídastodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integraI do
objeto da contratação.

5,3. O va[or acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos q uantitativos efetivamente fornecidos.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1. O prazo parâ pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ete referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTtMA - REAJUSTE (ârt. 92, V)

7.1, Os preços são Íixos e irrea.iustáveis.

8. cúusulA otrAvA - oBRIGAÇÔES Do CoNÍRATANTE {aÉ. 92, X, Xt e Xtv)

8.1. São obrigaçÕes do Conti'atante:

8.1 .1 . Exigir o cu mprimento de todas as ob rigações assu midas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.1 .2. Recêber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de ReÍerência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no ob.ieto
fornecido, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no tota[ ou em parte, às suas expensas;

8.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõês pelo Contratado;

8.1 .5. Efetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estâbelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1 .6. Apticar ao Contratado as sanções previstas na tei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de repÍesentação judiciat da Secretaria de Educação para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações peto Contratado;

8.1.8. Expticitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações retaclonadas à execução do
'-- presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .8.1 . A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do protocoto do requerimento para
decidiç admitida a prorrogação motivada, por iguaI período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro Íeitos peto
contratado no pazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de c[áusulas contratuais.

8.1.11 . Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021 .

8,2,A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com
terceiros, ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercelros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAÇÔES OO CONTnaTADO (art. 92, XtV, XVt e XV )

9.1. O Contratado deve cu mprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execuçáo do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

OE

,o IL

Av. Pôssidônio Bêíreto, s30, CentÍo, Pêthano-CE, CEP62910-Oo0 a (8a) 341$l 060 l sec.e du cacao@ pelhsn o.ce.gov. br
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9.1 .1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da retação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Rêsponsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1 .4. Atender às determinaçÕes regutares emitidas peto fiscat ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133,de20211e prestar todo esctarecimento ou informaçâo por etes soticitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado peto fiscaI do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsa bitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
quatquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsa bitidade a fiscatização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o va[or correspondente aos danos sofridos;

9.1.7.Quando náo Íor possível a verificaçâo da regutaridade, o contratado deverá entregar ao setor
- responsáveL peta fiscatização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade retativa à Seguridade Sociau 2) certidão conjunta retativa
aos tributos Íederais e à Dívida Atlva da União; 3) certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda
Municipal ou Distritat do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDI
9.1.8. Responsabitizar-se peto cumprimento de todas as obrigações traba[histas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em tegislação específica, cuja inadimptência não transfere a
responsabitidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1 .9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no locat da execução do ob.ieto contratuau

9.1 .10. Paratisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exlgidas para habitltação na ticitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para âprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas nâ tegistaçáo (art. 1 i 6, da Lei n.o 1 4. 1 33, de 2021);

-9.t.13. Comprovar a Teserva de cargos a que se refeíe a cláusuta acima, no prazo Íixado peto fiscat do
contrato, com a indicaÇão dos emprêgados que preencheram âs referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único,
da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1 .14. Guardar sigito sobre todas as informaçôes obtidas em decorrêncla do cump rlmento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventua[ equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll,d,da Lei no 14.133,
de 2021:

9.1.16. Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito federat, estaduat ou municipal, as normas
de segurânça do Contratante.

10. CúUSULA DÉCrUl - gARaNTtA DE EXECUÇÃO (art.92, Xil)
10.1 , Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CúUSULA DÉCtUe pnrUHRl - TNFRAÇÕES E SANçÕESADMtN|STRAT|VAS (art.92,XtV)
11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o contratado que:

1 1 .1 .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;

DE

FÉ.q}
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11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços púbticos ou âo inteÍesse coletivo;

1 1 .1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;
'I 1 .1 .4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

1 1 .1 .5. Apresentar documentaÇão falsa ou prestar dectaração fatsa durante a execução do contrato;
'I 1 .1 .6. Pratlcar ato fraudulento na execução do contrato;

1 1 .1 .7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de quatquer natureza;

1 1 .1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 1o de agosto de 2013.

11,2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021\;

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.1,
12.1 .2 e 12.1.3 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justif icar a imposição de penatidade
mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

.-, 11.2.3. Declaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
atíneas 12.1 .5, 12.1 .6,12.1.7 e12.1 .8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas 12.1 .1 ,12.1 .2
e 12.1.3, que justiÍiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3. Mutta:

11.3.1. MoratóÍia de 0,050/o (cinco centésimo por cento) por dia dê atraso in.iustificado sobre o vator da
parceta inadimptida, até o timite de 30 (trinta)dias;

11.3.2. Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor totat do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suptementação ou reposiçâo da garantia.

11.3.2.1. O atraso supeaior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminlstraçáo a promover a extinÇão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas ctáusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

11.3.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 11.1.5 a 11.1.8, de 5o/o a 100/o dovatordo
Contrato.

1 1 .3.4. Compensalória, para a inexecução total do contrato prevista na atínea 1 1.1.3, de 500/0 a 100/o do vator
do Contrato.

11.3.4.1.Parainfraçãodescritanaatínea11.1.2,amuttaseráde5o/oa 1oyo do vator do Contrato.

- 1 I .3.4.2. Para inf rações descritas na atínea 11 .1 .4, a mutta será de 5olo a 1070 do valor do Contrato.

11,4. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipótese atguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.1 33, de 2021 )

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a mutta (art.
156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.6. Antes da apticação da mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de 'l 5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação @rt. 157 , da Lei no 14.133, de 20211

11.7. Se a multa apticada e as indenizações cabi'veis fore m su periores ao vator do pagamento eventualmente
devido peto Contratante ao Contratado, a[ém da perda desse valoi a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recolhida
ad ministÍativamente no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada peta autoridade competente.

11.9. A apticaÇão das sançôes reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da
Lei nô 14.133, de 2021, para as penatidades de impedimento de licitar e contratar e de dectaração de
inidoneidade para [icitar ou contratar.

11.10. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

1 1.10.1. A natureza e â gravidade da infração cometida;
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1 1 . 10.2. As pecutiaridades do caso concreto;

11.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1 .10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
'1 I .10.5. A imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de lntegridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.í1. Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
ticitaçÕes e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serâo apurados e jutgados con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentat e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12. A pêrsonatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso
do direito para facititar, encobrir ou dissimular a prática dos atos itícitos previstos neste Contrato ou para
p rovocar co nÍusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apticadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoÍiedade de anátise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

- 11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da
sanção, informar e manter atuatizados os dados retativos às sançôes por eta apticadas, para fins de
pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de
2021]|

11.14.4s sançôes de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para licítar ou
contratar são passíveis de reabititaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.15. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resuttantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos peto referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

r2. CúUSULA DÉCTMASEGUNDA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art.92, XrX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do pÍazo estipulado pâra tanto.

12.2. Se as obrigações nâo Íorem cumpridas no prazo estiputado, a vigência ficará prorrogada até a
conc[usão do objeto, caso em que deveÍá a AdministraÇão providenciara readequaÇão do cíonograma Íixado
pa ra o contrato.

12.3. Quando a não conctusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 . Ficará ete constituído em mora, sendo-the apticáveis as respectivas sanÇões ad ministrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar peta extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execuçâo contratuat.

13. CúUSULA DÉCrMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art.92, Vilr)
13.í. As despesas com a contratação, correrâo por contâ da rubrica orçamentária PA
06.O1.12.122.0024.2.033 SME - Manutenção das atividades aci ministrativas da Secretaria de Educação,
elemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo, subetemento 3.3.90.30.14 Materiat educativo e
esportivo, vator estimâdo R$ 44.069,75, consignada na Lei municipal n.o 751, de 22 de dezembro de 2023,
retativa ao orçamento do ano de 2024:

13.2, A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e tibêração dos cíéditos corrêspondentes, mediante apostitamento.
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14. CLÂUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ârt.92, lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contrata nte, segu ndo as disposiçÕes contidas na Lei no 14.1 33,
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, su bsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei
no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

1s. cúusuLA DÉcrMa QurNre - ALTERAÇÔES

15,1. Eventuais atteraçôes contratuais reger-se-ão peta d isciptina dos Art. 1 24 e seguintes da Lei n.o 14.133,
de 2021 .

15.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se flzerem necessários, até o [imite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator inicial atualizado do
contrato.

15.3. As atteraçõês contratuais deveráo ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consuttoria jurídica do contratante, salvo nos casos de .iustificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormatizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

.- 15.4. Rêgistros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser reatlzados por simples apostita,
dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

i6. cúusuLA DÉcrrql sexm - puBLrcAÇÃo

16.'l.lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no respectivo sítio oficiat na lnternet, em
atenÇão ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.52'7, de 201 1, clc aft.70,
§3o, inciso V, do D ecrclo n.7.724, de2012.

í 7. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO (art. 92, §1o)

17.1. Fica eleito o Foro da ]ustiça Seção Judiciária de Pathano para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concitiação, conÍorme art. 92, §1o,
da Lêi no 14.133/21.

Local e Data

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEM U N HAS

CPF: CPF:

FE. Jir,

DE
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